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LEI Nº. 2.92ZDE _04,DE' NOVEMBRÓ-DE.200.9 

' . ~ .. . ' ' 
"Ois põe sobré a alteração da ,r,edação do 
Artigo 7° .dê! l..:ei.!Vlunicip,a_l,nº. 2.429 de,22 
de J\Jnho de 2004 ·e: 'dá outras 
providências",. ,. ' . 

' . . 

. . ' r• .. ', ! 

JO$~ CLÁUPIO MART.~NS, ,Preféito MuQicipal_ de \Uchoá, ·E,stado de Sãq 
Paulo, usando de su·as. atribuiç9e_s leg_ais, faz:.saôer que à .Câmara Municip~I apro11oú e ele 

·,sa(lcibna°'~ promulga a,seguinte'lêi:. · • · 
... -. ' '- ! 1 ,.; .. -~ 

-· . . ·~ . . ' . 
' AR,:. 1·0 

- o Artigo Jº qa Ler Municipàl 2.4'29 de 2,2.ae jun~o d!'l 2004, passa a ' 
. vigorar alterado d;;i. s_eguinte forma: : .. ' . , • ' , . 

. . 
. , Arf_ 7~ - A côntribúJçãa·rrien'sal.diJ M1,micípi9; §Jtra'(és dos ôtgâos dos Pode_rês , 

.Leg[slativ_o e Executivo, ./ncfus_ive de suas autarq'qié;ls e fundações, pfJra a manuterção do Regime de 
Previdêríçià Spcial de:qüeJrata esta Lef, ~erá de 16: 5 °/4( dezesseis 1;:1 meio por cen1o) incidente .sob,:-e 
a m~stna báse de.calculo êJ~s.contribuiçõ.es dos respectivos seJJurados ativbs. ·· ... . -

·, 

ART. 2°: - A'cont_ribuição mensaf do Mur:iicípio, preceitúada no Artigo supra é 
retrc;>i,ltiva_ a_b·pÍéJ primeiro (01) de outuqró de 20Q9'. •· , 

e 
. ' 

' ·)ÀRT .. 3° - 'E;stçi .Lei entf~ eni'1vigor' n}:I áata /ie ·!lU~ publicação~' reyogadas as 
disposições em contrário. · . , ., · • ·· .. · . • · •· ·• . : 

• , . . 
'Regis~re-se; Publique-se.e Comur:iiq_áe0se. 

' . . •. .. 
n• ... , r, . Municipal cfe Uqnoa,. 04 de Novembro ~e 2~09. 
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Registrado nà livro de ·I~is, '.e'n'i 
Orgânica MuniclpàL 

i~uid· .. publicado de aéQrdo cqtn P· artigo· 50,: §1 4 ,da 
,, .. . .. 
,. Í) () :> .1 

, MiriiÍ~'Mtihltatfilalh~rini' 

\.. ,,.. '<. 

.. 
• • ,f' -~ ' 

Diretora de Adm: Plari. e, Finanças. 
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